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-PREFEITTTRA MTiNICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNP.I : I 8. I I 6. I 4 5-000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

EXERCICIO DE2026

PROCI,SSO N':07/2026

MODALIDADE: DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N.02/2026

Rf,CTTRSO ORÇAMENTÁRrO: 02.05 03.I0.301 I002.2I40 3 3 90.39.00

súNTEsE Do oBIETo: coNTRATAÇÃo Do coNSóRCIo rNTERMUNrclpAr_ DE
SAÚDE DA MICRORREGIÀO DE SETE LAGOAS _ CISMISEL PARA O TRANSPORTE
DE PACIENTES ELETIVOS, PREVISTO NA ROTA: FORTUNA DE MINAS -
CACHOETRA DA PRATA - SETE LAGOAS, 05 (CINCO) DrAS pOR SEMANA, rDA E
VOLTA SEGUNDA A SEXTA.FEIRA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÀO ON
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTUNA DE MINASA,IG.

AITTUAÇAO

AOS 22 DIAS DO T\,ÉS OS JANEIRO DO ANO DE 2026, NESTA PREFEMURA, EU,
JúLIA FERNANDTNo NACIF, ALrruEr A AUToRIzAÇÃo s oErraars DocuMENTos
QUE SEGUEM.

fllIA rE A INO NAC]IF
TAÇÃOAGENTE DE ('o
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇ^O DA DEMANDA-DFD
ORGAO PREFEITT]RA N{UNICIPAT, DE FORTT]NA DE ]I{INÀS

SE,TOR REQUISITAI.TE SECRETARIA MTiNICIPAt, DE SAT]DE

PREFEITTIRA NÍT]NICTPAL DE FORTTiNA DE MINAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO OO CONSÓR-CIO INTERMUNICIPAL
Df, SAUDE DA MICRORREGIAO DE SETE LAGOAS _
CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES
EI.ETIVO§, PRIVI§TO NA ROTA: FORTIh"A DE
MINAS - CACHOETRA DA PRATA - SETf, LAGOAS, 05
(CINCO) DIAS POR SEMANA, IDA E VOLTA _
SEGTINDA A SEXTA-FEIR4,, EM ATENDIMENTO A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MTINICIPAL DE
S.IÚDE DE FORTUNA DE MINÀS/MC.

O Consórcio, enquanto entidade pública formada para aperfeiçoar a gestão compartilhadâ de
serviços de saúde, proporciona maior eficiência, economicidade e qualidade na execução do
transporte, garantindo veículos adequados, equipe capacitada e rotinas organizadas que
asseguram seguranga" conforto e pontualidade aos pacientes. Ademais, a contratação por meio
do Consórcio permite o atendimento a um maior número de munícipes, reduzindo custos
operacionais para a administração local. Portanto, a contratação ao serviço de transporte de
pacienles eletivos disponibilizado pelo CISMISEL é uma medida necessária paÍa o transporte
da população aos serviços de média e alta complexidade.

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto eiou porjá se ter definido a melhor soluçâo
disponível no mercâdo paÍa atender à necessidade da Administração, o Estudo preliminar senl
dispensado para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de Referência ou Prqeto
Básico, se for o caso.

( ) Devido à alta complexidade do objeto, âs diversas soluções disponiveis no mercado e a
ausência de definição da melhor modelagem para atender à necessidade da Administração,
será necessária a elaboração do Estudo Tecnico Preliminar.

( ) Devido à existôncia de Estudo Tecnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse da
Administração, será utilizado o Estudo Tecnico Preliminar do Processo Licitatório no. I

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação
será dispensado.

( ) Devido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o
atendimento da demanda da Administraçào, será elaborado o ciamento de nscos

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (3 l) 99700-6208

CNPJ : I 8. I I ó. I 45/000 I - I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

JUSTMICATryA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ o

GRAT] DE PRIORIDADE DA CONTRA'I'AÇAO
( )Baixa ( X ) Média ( )Alta
CONSIDERANDO: A necessidade de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Fortuna de Minas.

Df,FINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OI.) NÃO DE ESTTIDOS
TECNICOS PRELIMINARES

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE GERE,NCIAMENTO DE RISCOS
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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTER\{UNICIPAL DE SAÚDE DA
MICRORREGNO NT SETE LAGOAS - CISMISEL PARA O TRANSPORTE DE
PACIENTf,§ CLE'I'IVOS, PREVIS'I'O NA ROTA: FORt'trNA DE IIIINAS -
CACHOEIRA DA PRATA - SETE LAGOAS. 05 (CINCO) DIAS POR SEMANA, IDA
E VOLTA _ SEGUNDA A Sf,XTA.FEIRA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO
DA SECR.ETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE DE FORTTINA DE MINASMG.

IINIT Rto
MENSAL

RS

TOTAL
ANT]AL

RS

01 12 MENSAL

Contratação do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da
Mi crorregião de Sete Lagoas

- CISMISEL para o
Transporte de Pacientes
Eletivos em atendimento a
solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde de
Fornrna de Minas/]víG,
conforme os seguintes
serviços:
I - Transporte de paciente
eletivo, previsto na Rota:
Fortuna de Minas
Cachoeira da Prata - Sete
Lagoas, 05 (cinco) dias por
semana, ida e volta - segunda
a sexta-feira. - Carro placa
TCV5G95;
tr Gerenciamento/gestãoe
manutenção de sistema e
banco de dados.

CUSTO FIXO MENSAL.

R$ r.783,s6 Rs 21.402,68

18.480 KM R$ 2,94 RS 54.321 ,20

I - Trans rte de rente

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 99700ó208
CN PJ : I 8. I I 6. I 45/000 l - I 8 - www. fortunaderninas.mg. gov.br

Contratação do Consórcio
Intermunicipal de Saúde da
Microrregiâo de Sete Lagoas

- CISMISEL para o
Transpoíe de Pacientes
Eletivos em atendimento a

solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde de
Fortuna de MinaVMG,
conforme os seguintes
serviços:

DO OBJETO

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO
PRE(]O ESTI]VIADO

ITtrIIT QtrANT.
UNIDADE

DE
MEDIDA

DTi'I'ALIIANTENTO

02



PREFEITURA MLINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

eletivo, previsto na Rota:
Fornrna de Minas
Cachoeira da Prata - Sete
Lagoas, 05 (crnco) dias por
semana, ida e volta - segunda
d 5çÀLd-rE[4. Lal lu ptaca
TCV5G95;
II - Gerenciamento/gestão e

manutenção de sistema e

banco de dados.

CUSTO VARIÁVEL:
TOKM/DIA X 22 DIAS X 12
MESES = 18.480 KM/ANO

TOTAL R$ 75.733,88
PREVTSÃO DE DATA EM QUt DEVE SER TNTCTADA A PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS/FORNECIMENTO :

Após assinatura do contrato e recebimento da nota de autorização de fomecimento/ordem de
seniço, a empÍesa terá o prazo de âté 05 dias úteis para iniciar a execução dos serviços,
devendo presúJos mensalmente durante toda a vigência do contrato, mediante agendamento
previo com a secretaria municipal de saúde reÍêrente às datas para realização do transporte
dos pacientes do Municipio de Fortuna de Minas, sendo que os agendamentos deverão ser
realizados através do e-mai I saude@fortunademinas. mg. gov.br.

FORNECTMENTO DE M,A,TERIAL
() Consumo () Permanente

() Parcela IJnica ()
()
()
()

Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(x) Continuado() Não Continuado

() Parcela única

x

(
(
(
(

)
)
)
)

Semanal

Quinzenal
Mensal
Outro:

REGIME DE EXf,CUÇAO
(x)
()
()
()

Empreitada por preço unitário
Empreitada por preço global
Empreitada inteFal
Fornecimento e prestação de serviço
associado

()
()
()

Contratação por tarefa
Contratação integrada
Contratação semi-integrada

EXIGÊNCIA bE AMOSTRAS OLT PROTÓTIPO
( X ) ir-ão.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ : t 8. I I 6. I 451000 I - I 8 - www.fortunademinas.mg. gov. br



jetivos de avaliação:. Critérios ob( ) Sim. Justificativa:

HABILITAÇÃO f, SPECÍFICA
(x)Não.
( ) Sim.

Rf, SPONSABILIDADES ESPECiFICAS DA CONTRATADA

I - Disponibilizar o veículo para tÍânsporte dos usúrios do Sistema Único de Saúde - SUS,
agendados pelo Municipio CONTRATANTE;
II Responsabilizar-se pelo abastecimento do veiculo utilizado na prestação dos serviços de
transporte;
III - Gerenciar as Íotas, com distribuição e informação dos dias e horários dos transportes,
IV - Manter/arquivar em banco de dados às informações necessárias ao funcionamento dos
serviços;
V - Responsabilizar-se pelo segtrro do veiculo (contra terceiros) utilizado na prestação dos
serviços de transporte;
VI Notificar o CONTRATANTE sobre quaisquer alterações procedimentais na execução
deste CONTRATO, assim como quaisquer ocorrências relevantes de seu interesse;
WI - Garantir as adequadas condições de frrncionamento do veículo utilizado na prestação dos
serviços de transporte, arcando inclusive com as despesas relativas à rnanutenção mecânica,
pneus e limpeza;
VIII - Comunicar ao MUMCÍPIO a constatação de qualquer irregularidade na utilização do
veículo ou descumprimento do Íegulamento do Serviço de TranspoÍe Eletivo em Saúde.

( ) Não.
(X)Sim.Especificar:

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MTINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

( ) Não.
(X)Sim.f,specificar:

I - O CONTRATANTE cederá 01 (um) MOTORISTA e 0l (um) AGENTE DE VIAGEM
(para cada viagem), ida e volta, pâra a e execução do presente confato, ficando o
CONTRATADO com a autonomia para definir quantos motoristas e âgentes são necessários
para o cumprimento do Objeto.
II - O CONTRATANTE será o único e exclusivo responsável pelo mesmo no que concerne ao
vinculo empregaticio, pagamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e

comerciais etc-, não gerando qualquer ônus ao CONTRATADO.
lll - O Motorista deverá ser habilitado com a CNH categoria "D", com comprovação através
de histórico do DETRAN de que nâo teúa cometido neúuma infração gÍave ou gravissima,
ou seja, reincidente em rnfrações medias durante os 06 (seis) últimos meses e que teúa o
curso do SEST/SENAT (Transporte Coletivo de Passageiros) em dia.
IV - Efetivar, para o atendimento do usuiírio, a devida marcação no(s) sistema(s)
disponibilizado(s) pelo CISMISEL, com a antecedência estabelecidat
V - Comunicar ao CISMISEL quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos

s;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ: 18. I I 6. 145/0001-18 - www.fortunademínas.mg.gov.br

senl
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PREFEITURA NITINICIPAL DE FORTTINA DE },TINAS

Ap,rs assinatura do contÍato e recebimento da nota de autorização de
fomecimento/ordem de sewiço, a empresa terá o prazo de ate 05 dias úteis para iniciar a
execução dos serviços, devendo prestáJos mensalmente durante toda a vigência do contrato,
mediante agendamento prévio com a secretaria municipal de saúde referente às datas para

do e dos ientes do Municí io de Fortuna de Minas, sendo

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ : I 8. l 1 6. 1 451000 1 - l 8 - wuv.foúunademinas.mg. gov.br

LOCAL DE f, NTRf, GA/f, XECII AOf, RIOS DE ACEI'I'A O DO OBJETO

reali ue os

VI O CONTRATADO apresentaní mensalmente ao CONTRATANTE, até o dia 05 (cinco)
de cada mês, os documentos de cobrança pertinentes, atestando a devida prestação dos
serviços;
VII - Manter em rigorosa pontualidade os pagamentos, sob pena de paralisação/recolhimento
do veículo por parte do CISMISEL, após o 45' (quadragesimo quinto) dia de atraso;
VIll - Providenciar as dotaçõcs orgarnenÍárias, reservas e empenhos neccssários à fiel
contrapre stação deste contralo;
lX - Disponibilizar motorista e agente de viagem, para a realizaçào das viagens do veículo
utilizado no transporte, arcando com as despesas remuneratórias e demais obrigações
trabalhistas dos mesmos;
X- Manter o veículo em perfeito estado de limpeza e conservação internamente, todos os dias
após o retomo das viagens ao Município;
Xl - Levar o veículo às oÍicinas para as devidas e necessárias manutenÇões e ao Lavâ-jato
licitado pela CISMISEL, sempÍe e somente quando solicitado pelo gerente de Transportes;
XII - Arcar com os custos de reparos emergenciais com pneus,/borracharia que se fizerem
necessários durante o transporte de pacientes, sem diÍeito a ressarcimento do gasto pelo
CONTRATADO. Caso o reparo seja pago pelo motorista com recuÍsos próprios, cabe ao
CONTRATANTE ressarcir o funcionário, após a apresentação de nota fiscal ou comprovante
do respectivo repaÍo, ou da forma estabelecida pelo CONTRATANTE;
XIII - Comunicar o mais breve possível, ao Gerente de Transportes, qualquer anormalidade
que venha aconteceÍ com o veículo;
XIV - Arcar com o pagamento das multas de trânsito que forem de responsabilidade/culpa do
Motorista, no prazo legal, sob pena de suspensão imediata do serviço, devendo ainda
comunicar o CISMISEL por escrito em catio de interposição de recurso administrativo;
XV - Garantir a seguÍança patrimoníal e a presewação do veículo, sendo o mesmo guardião
do ônibus que realiza sua Rota, guffdando-o, se possível em garagem cohrta;
XVI - Caso seja constatada alguma irregularidade na utilização do veÍculo, descumprimento
do regulamento da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais -
TranspoÍa SUS-MG, ou o veículo sofra alguma avaria ainda que fora das realizações da rota,
caberá ao CONTRATANTE arcar com os custos dos ÍepaÍos que se fizerem necessários;
XVII - Somente autorizaÍ o veiculo iniciar a viagem com todos os pacientes portando suas
passagens e o mapa de Viagem, sendo estes dois itens de responsabilidade do agente de
viagem, ficando os mesmos sujeitos a punições por parte dos órgãos de fiscalização, na falta
dos mesmos;
Xvill - Fiscalizar o estrito cumprimento das normas e procedimentos emanados pelo
CISMISEL;
XIX - Cumprir fielmente as rotas estabelecidas pelo regulamento do Serviço de Transporte
Eletivo em Saúde, bem como os locais de embarque e desembarque, alem dos horários de
partida e retomo;
XX- Arcar com o pagamento de reparos decorrentes de mau uso.
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agendamentos deverão ser realizados através do e-mail saude@fortunademinas.mg.govbr.
As dú'r.idas/esclarecimentos sobre a entrega/execuçâo dos serviços podem ser enr.iadas

ao e-mail saude@fortunademinas.mg. gov.br.
Os serviços serão recebidos provisoriamente no pÍtLzo de 30 (trinta) dias, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, para efeito de posterior
verificaçào de sua conformidade com as espeoiflcações consÍantes nesÍe ciocumento de
formalização de demanda e na proposta.

Os serviços serão recebidos definitivamente no pr2lzo de 30 (rinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens/serviços e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

O recebrmento provisório ou definitivo do objeto não exclú a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato.

Contratação do Consórcio lntermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas -
CISMISEL - CNPJ: 01.202.22610001-38, para o Transporte de Pacientes Eletivos, em
atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Fortuna de Minas,4vIG,
conforme os seguintes serviços:
I - Transporte de paciente eletivo, previsto na Rota: Fortuna de Minas - Cachoeira da Prata -
Sete Lagoas, 05 (cinco) dias por semana, ida e volta - segunda a sexta-feira. - Cano placa
TCV5G95;
II - Gerenciamenlo/gestão e manutenção de sistema e banco.de dados. Uma vez que o
Municipio possui demanda contínrür de usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS que
necessitam de deslocamento pâÍa a realizaqão de consultas, exames especializados e
procedimentos medicos em centÍos de referência na cidade de Sete Lagoas.

Os lvíunicipios de Araçaí.MG, CordisburgoAvíG e Cachoeira da Prata/MC contrataram os

mesmos serviços para o exercício de 2026 com os seguintes valores:
ARAÇAí/MG: CUSTO FIXO: R$ 2.140,27IMENSAL (RS 25.683,24 ANUAL); CUSTO
VARIÁVnL trNITÁRrO: RS 2,94lKM RODADO (f,STtMÁTM DE RS 127.7s5,94
ANUAL).
CORDISBITRGO/MG: CITSTO FLXO: R$ 2.140,r7IMENSAL [R$ 25.683,,21 ANITAL);
CI.ISTO VARú\TL UNITÁRIO: R$ 2,94lKM RODADO (ESTIMATTVA DE R$
123.815,14 ANUAL).
CACIIOEIRA DA PRATA/MG: CUSTO FD(O: R$ 1.070,13/MENSAL (R$ 12.841,56
ANUAL); CUSTO VARIT(\T,L UNIIÁRIO! R$ 2,94lKM RODADO (ESTIMATTVA
DE RS 54.331,20 ANUAL).

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Dotação orçamentária: 02.05.03. 10.301. 1002.2 I 40 3 3 90.39.00

Recurso Federal?
( x )NAoO SIM

ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MfTNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208

CNPJ : I 8. I 1 6. 145/000 1 - I 8 - www. fortunademinas.mg. gov.br
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PREFEITTIRA MTiNICIPAI- DE FORTI.iNA DE ]\{INAS

O CISMISEL apresentou proposta para o município de Fortuna de Minas com os seguintes
valores:

2. CUSTO VARIÁVEL UNITIIRIO: R$ 2,94lKM RODADO
CIISTO VARIÁVEL ANUAL: RS 54.331,20 (baseado em 18.480 km/ano - Cálculo: 70
km/dia x 22 dias x 12 meses)
A distância de ida e volta entre Fortuna de Minas e Sete Lagoas é de aproximadamente 70
km, totalizando 140 km rodados diariamente. Pelo modelo de compartilhamento com
Cachoeira da Prata, Fortuna de Minas arcará com apenas 70 km diários. Caso o veiculo fosse
exclusivo, a estimativa de custo variável anual subiria para RS 108.6ó2,40.

Comparando os contratos dos municipios vizinhos, observa-se que o valor medio unitririo do
custo fixo e de R$ 1.783,56 e o custo variável é idêntico (R$ 2,94lkm| PoÍanto, os preços
propostos paÍa FoÍtuna de Minas,MG estão compaliveis com os valores de mercado. À
contratação demonstra-se exÍemamente vantajosa, especialmente pela economia gerada
atraves do compartilhamento do transpoÍe, que também promove a sustentabilidade ao
reduzir a emissão de poluentes.

JUSTIFICATM: Considerando que o CISMISEL apresentou proposta comercial no valor
total de R$ 67,172,76, atendendo plenamente as necessidades de deslocamento dos usuános
do SUS no municipio, e considerando que Fortuna de Minas e ente consorciado e a

documentação apresentada estí regular, a contratação seú realizada com Íhndamento no art.
75, inciso XI, da Lei Federal n' 14. 133/202 I .

GESTOR DO CONTRATO: CAMILA CAMPOLINA FRANÇA - SECR-E,TARIA
MI.]NICIPAI, DE SAI.IDE
FISCAL DO CONTRATO: JOICE APARECIDA GONÇALVES MTRANDA
ENFERNIEIRÀ

DaÍa.20i0112026

A PR{NÇA
SECRETARIA MT]NICIPAL Df, SAÚDE

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700ó208
CN PJ : I 8. I 1 6. 1 451000 l - I 8 - www.fortunademinas.mg. gov. br

R"ESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO »E COXTRATAÇÂO

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO NI OTIVT,q,XOA,

l. CUSTO FIXO MENSAL: RS 1.070,13 (mil cento e setenta Íeais e treze centavos)
CLTSTO FLXO AN LiAL: R§ 12.841,56 ldoze mii oitocentos e quarenta e um reais e
cinquenta e seis centavos).

Observação: Este valor foi proposto considerando que o tÍanspoÍe será compartilhado com o
Município de Cachoeira da Prata. Devido à demanda rcduzida de ambos os municípios, um
único veiculo e suficiente para o atendimento simultâneo. Caso Fortuna de Minas optasse pelo
uso exclusivo, o custo fixo mensal seria de RS 2.140,26.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS

CismiseI

DE SERVIÇOS/RATEIO
CONFORME ESTATUTO

PADRONIZADO PARA OS

socrAt, no coxsóncto

,rã\
lg*,

púnr,rco DA MICRoRREcT-ro on sETE LAcoAS - cIsMtsEL - ART s7 E ART ss, §5,.

coNTRATo on coNsóncro púetrco rARA RResraçÃo
loconroçÃo DE rACIENTES N" Do coNTRATo cIsMIsEL
coNTRATo oo uruucÍpro

DE SERVIÇOS
014/2026 - N'

DE
DO

CoNTRATO DE PRESTAÇÀo DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA
MICRORREGIAO DE SETE LAGOAS CISMISEL
e o Nrtll.ttcÍpto DE FoRTUNA DE MrNAS/r\4c.

MTINICIPIO DE FORTUNA DE MINAS - MG. com sede administrativa na Av. Renato Azcrcdo,
210, Centro, Fortuna de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n" 18.116.145/0001-
18, neste ato representado por seu Prefcito Municipal, o Sr. Cláudio Garcia Maciel, brasilciro,
inscrito no CPF sob o n" 455.817.976-68, portador da Carteira de Identidade n" MG - 3.740.362
SSP,&íG, denominado simplesmente CONTRATAIITE e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DA MICRoRREGIÃo DE SETE LAGOAS-CISMISEL. Associação Pública de Direito
Público, com sede na Avenida Artur Lanza,415, Bairro Dante Lanza, Sete Lagoas, Minas Gerais,

inscrito no CNPJ sob o n" 01 .202 .226/000 1 -3 8, neste ato representado por seu presidente, o Sr. Clecio
Gonçalves da Silva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n" 969.002.706-97, portador da

Caúeira de Identidade n'MG-6.659.819, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm

entre si certo e ajustado a contraração para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cujo objeto encontra-
se mencionado na Cláusula Segunda do presentc contrato, tudo ern conformidade com as cláusulas e
condições adiante enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento jurídico tcm por fundamento legal no artigo 196 e seguintes da CF/1988; na

Lei Federal n" 8080 de 19.09.1990, da Lei Federal n" 11.107/2005 c o scu Decreto Regulamentador no

6.017/07, na Lei Estadual n' 18.036 de 1210112009, na Lei Orgânica do Município, no art. 3', § 3'da
Lei 8.14211990, nas norÍnas gerais da Lei n" 14.13312021, no Protocolo de Intenções datado de

1310412012, alem das demais disposições gerais e Íegulamentares aplicáveis à espécie, e considerando

que a licitação é DISPENSADA, nos termos do item III, § l' do art.2'da Lei n' 11.107/2005 c/c com

o aÍtigo I 8 do Decreto Federal n' 6.0171200'l , e no artigo 75, inciso XI da Lei n' 14.133/2021 .

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO
O presentc contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, dos seguintes scrviços:

I - Transporte de paciente eletivo, previsto na Rota: Fortuna de Minas - Cachoeira da Prata * Sete

Lagoas, 05 (cinco) dias por semana, ida e volta - segunda a sexta-feira. - Carro placa TCV5G95.
II - Gerenciamento/gestão e manutenção de sistema e banco de dados.

1



,ô

l};-CismiseI

Parágrafo Único. Os serviços tÍatados nesta cláusula são efetivados nos moldcs e parâmetros

definidos da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-

MG, visando garantir aos usuários do Sistema Único de Saúde, melhores condições nos seus

deslocamentos para a realização de exames, consultas especializadas e demais atendimentos em Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS
Na execução do presente contrato, as partes observarão as seguintes normas gerais:

I - Não poderá ser cobrado do paciente ou de seu acompanhante qualquer complementação aos valores

pagos pelos serviços prestados nos termos deste CONTRATO;
II - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou

seu Íepresentante, por profissional empregado, preposto ou contratado, em razão da exccução deste

CONTRATO:
III - Sem prejuízo do acompaúamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos

pelo CONTRATADO sobre a execução do objeto deste CONTRATO, o mesmo reconhece a

prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Unico dc

Saúde - SUS, decorrente da Legislação da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇOES DO CISMISEL
Para o cumprimento do objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a:

I - Disponibilizar o veículo para transporte dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, agendados

pelo Município CONTRATANTE;
II - Rcsponsabilizar-se pelo abastecimento do veículo utilizado na prestação dos serviços de

ffansporte;

III - Gerenciar as rotas, com distribuição e informação dos dias e horários dos transportes;

IV - Manter/arquivar em banco de dados as informações necessárias ao funcionamento dos serviços;

V - Responsabilizar-se pelo seguro do veículo (contra tcrceiros) utilizado na prestação dos serviços

de transporte;

VI - Notificar o CONTRATAITTE sobre quaisquer alterações procedimentais na execução deste

CONTRATO, assim como quaisquer ocorrências relevantes de seu interesse;

VII - Garantir as adequadas condições de funcionamento do veículo utilizado na prestação dos serviços

de kansporte, arcando inclusive com árs despesas relativas à manutenção mecânica, pneus e limpeza;

VIII - Comunicar ao MUNICÍPIO a constatação de qualquer irregularidade na utilização do veículo

ou descumprimento do regulamento do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DAS IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO »O VEICULO
O CISMISEL ao constatar qualquer irregularidade na utilização do veículo ou descumprimento do

regulamento do por parte do MUNICÍPIO, deverá adotar as seguintes providências:

I - lnformar ao MUNICÍPIO por escrito (preferencialmente por e-mail), no prizo máximo de 05

(cinco) dias a contar da ciência do ato, a irregularidade ou o descumprimento do regulamento

identificado;
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II O CONTRATANTE deverá proceder ao conserto da inegularidade/dano apontada no prazo fixado
pelo proÍissional técnico de sua escolha, devendo comprovaÍ junto ao CISMISEL os rcpaÍos

realizados;

III - Em havendo necessidade de paralisação do veículo para conserto em decorrência de

inegularidade na sua utilização ou descumprimento do regulamento por parte do MUNICÍPIO, fica
facultada a disponibilização de outro veiculo por parte do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde,

quando houver veículos disponíveis, não havendo obrigação de locação de outro veículo para dar

cumprimento ao contrato.

CLÁUSULA sExTA - DAS OBRIGAÇÕES DoS MUNICÍPIOS CoNTRATANTES
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetivar, para o atendimento do usuário, a devida marcação no(s) sistema(s) disponibilizado(s) pelo

CISMISEL, com a antecedência estabelecida;

II - Comunicar ao CISMISEL quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços;

III - Mantcr cm rigorosa pontualidade os pagamentos, sob pena de paralisação/recolhimento do

veículo por parte do CISMISEL, após o 45' (quadragésimo quinto) dia de atraso;

IV - Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empenhos necessários à fiel contraprestação

deste contrato;

V - Disponibilizar motorista e agente de viagem, para a realização das viagens do veículo utilizado no

transporte, arcando com as despesas remuneratórias e demais obrigações trabalhistas dos mesmos;

\rI - Manter o veículo em perfeito estado de limpeza e conservação intemamente, todos os dias após

o retomo das viagens ao Municipio;
VII - Levar o veiculo às oficinas para as devidas e necessárias manutenções e ao Lava-jato licitado
pela CISMISEL, sempre e somente quando solicitado pelo gerente de Transportes;

\IIII - Arcar com os custos de reparos emergenciais com pneus/borracharia que se fizerem necessários

durante o ransportc de pacientes, sem direito a ressarcimento do gasto pelo CONTRATADO. Caso

o reparo seja pago pelo motorista com recursos próprios, cabe ao CONTRATANTE ressarcir o

funcionário, após a apresentação de nota liscal ou comprovante do respectivo Íeparo, ou da forma

estabelecida pelo CONTRATAITITE;
IX - Comunicar o mais breve possível, ao Gerente de Transportes, qualquer anormal'idade que venha

acontecer com o veículo;

X - Arcar com o pagamento das multas de trânsito que forem de responsabilidade/culpa do Motorista,

no prazo legal, sob pena de suspensão imediata do serviço, devendo ainda comunicar o CISMISEL
por escrito em caso de interposição de recurso administrativol

XI - Garantir a segurança patrimonial e a preservação do veículo, sendo o mesmo guardião do ônibus

que realiza sua Rota, guardando-o, se possivel em garagem coberta;

XII - Caso seja constatâdâ alguma irregularidade na utilização do veículo, descumprimento do

regulamento da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais -
Transpoúa SUS-MG, ou o veÍculo sofra alguma avaria ainda que fora das realizações da rota,
caberá ao CONTRATANTE arcar com os custos dos reparos que se Íizerem necessários;
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XIII - Somente autorizar o veículo iniciar a viagem com todos os pacientes portando suas passagens

e o mapa de Viagem, sendo estes dois itens de responsabilidade do agente de viagem, ficando os

mesmos sujeitos a punições por parte dos órgãos de Íiscalização, na falta dos mesmos;

XfV - Fiscalizar o estrito cumprimento das normas e procedimentos emanados pelo Cismisel;
XV - Cumprir fielmente as rotas estabelecidas pelo regulamento do Serviço de Transportc Eletivo em

Saúde, bem como os locais de embarque e desembarque, alem dos horários de partida e retorno;
XVI - Arcar com o pagamento de reparos dccorrentes de mau uso.

CLÁUSULA SETIMA _ Do EMPRESTIMo DE vEÍCULo
O CONTRATADO poderá ceder veícu1o diverso do contratado para fins de empréstimo em caso de

necessidade extraordinária ou defeito no veículo contratado, observando a disponibilidade de veículos
excedentes, devendo o CONTRATANTE retirar e devolver o veículo na sede do CONTRATADO.
PARAGRAFO UNICO: A impossibilidade de empréstimo por indisponibilidade de veículo, não
acarrctara quaisquer ônus para o CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

cLÁusuLA NoNA-DO PREÇO

§ 1" O CONTRATAITE pagará ao CONTRATADO, a importáncia de R§1.070,13 (um mil, e

setenta reais, e treze centavos) por mês relativo aos custos flxos e serviços de adrninistração (valor
equivalorte ao compartilhamento de rota com o município de Cachoeira da Prata). Este valor será

cobrado independente do uso do veículo.

§ 2" Fica estabelecido o valor de RS 2,94 (dois reais, e noventa e quafo centavos) por km rodado.
(estimativa de quilometragem - l40km por dia em rota compartilhada, sendo 70km por municipio/
estimativa de uso mensal: 22 dias\.

§ 3' Os valores serão pagos através da ferramenta administrativa do débito em conta ou transferência

automática, a ser devidamente autorizada pelo CONTRATANTE junto à instituição financeira
indicada pelo CONTRATADO.

§ 4'O Valor total do presente contrato fica estimado R$ 67.172,82 (sessenta e sete mil, cento e setenta

e dois reais, e oitenta e dois centavos), referente à prestação de serviços do período de 021O1/2026 atê

3t/1212026.

§ 5' O pagamento das despesas com eventuais pedágios existentes na rodovia fica sob total

responsabilidade do CONTRATANTE isentando o CONTRATADO de qualquer responsabilidade,

no que tange a essa despesa, não estando este incluído no valor estimado de que trata o §4" deste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA _DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATAI)O apresentará mcnsalmente ao CONTRATANTE, até o dia 05 (cinco) de cada

mês, os documentos de cobrança pertinentes, atestando a devida prestação dos serviços;



ê.ttmiseI
II - o CoNTRATADO efetivará o débito em contaltransfer&rcia automatica da conta do

CONTRATANTE, do valor referente à nota fiscal, e estipulado através da Cláusula Sétima deste

contrato, até o dia 10 (dez) do mês corrente;

III-EmcasodequalquerdivergênciaapuradapeloC0NTRÀTANTE,estedeverácomunicar
formalmente o fato ao CONTRATADO, que adotará as medidas necessárias à pronta resolução do

problema;

IV - O CONTRATADO, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento devido pelo

CoNTRATANTE, fica liwe de quatquer responsabilidade pela inexecução dos serviços objeto deste

contrato, assim como pelo não atendimento do paciente amparado pelo sistema unico de saúde -

SUS; ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem intema ou as situações

de urgência e emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

O atraso no pagamento por paíe do nunicípio CONTRATANTE implica em:

I - Multa no valor de 270 sobre o valor total devido naquele mês;

II - Juros de lYo ao mês sobre o valor devido;

III - A multa e os juros são cumulativos;

fV-Havendoneccssidadedecorreçãomonetiíria,seráutilizadooíndicedoIGPM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO PREÇO

os valores estipulados na cláusula Sétima poderão ser reajustados conforme a Política de Transporte

Eletivo cm Saúde do Estado de Minas Gerais, observando-se ÍIs noÍÍnas gerais da Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.
parágrafo único. os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotaf no pÍocesso

administrativo a origenr e autorização do reajuste, bem como dos respectivos cálculos e cópia da ATA

que qontiver os registros da deliberação do assunto'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS HUMANOS

§loosMunicípiosCONTRATANTEScederão0l(um)MOToRISTAe0l(um)AGENTEDE
VIAGEM (para cada viagem), ida e volta, pata a e execução do presente contrato' ficando o

CoNTRATADO com a autonomia para deÍinir quantos motoristas e agentes são necessários para o

cumprimento do Objeto.

5 Z; O CONTRITAI{TE será o único e exclusivo responsável pelo mesmo no que conceme ao

vínculo empregatício, pagamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais

etc., não gerando qualquer ônus ao CONTRÀTADO'

§ 3" O Motorista deverá ser habilitado com a CNH categoria "D", com comprovação afavés de

histórico do DETRAN de que não teúa cometido ncúuma infração gÍave ou gravissima, ou seja,

reincidenteemintiaçõesmédiasduranteos06(seis)últimosmesesequetenhaocursodo
SEST/SENAT (Transporte Coletivo de Passageiros) em dia'

§ 4" Por se tratar de uma atividade essencial à população e de muita responsabilidade profissional' que

f,odem ocasionar acidentes que colocam em risco a vida de um grande número de pes§oas, o
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - Do CONTRoLE, AVALIAÇÃO, \,ISToRIA E
rrsc.l.r,rzaçÃo
A execuçào do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes, mediante procedimentos de
supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contmto, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos
serviços prestados.

§ 1" Sob critérios definidos em normatização complementar, podera, em casos especif,rcos, ser

realizada auditoria cspecializada.

§ 20 Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operacional do
CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora
estipuladas.

§ 30 A fiscalização cxercida pelo CONTRATADO, sobre os serviços ora contratados, não eximirá o

CONTRATANTE da sua plena responsabilidade com os pacientes e tercciros, decorrentes de culpa

ou dolo na execução do CONTRATO.

§ 4' O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos sewiços e prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos do
CONTRATANTE, designados para tal fim.

§ 50 Em qualquer hipótese e assegurado às partes amplo direito de defesa, nos termos das normas
gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃo
Constituem motivos para rescisão do presente contÍato o não cumprimento de quaisquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos pÍevistos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, devendo a parte interessada comunicar à outra a sua intenção com antecedência

mínima de l0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos RECURSoS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelas partes,

cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1o Da decisão da parte que rescindir o presente contrato, cabe inicialmente pedido de reconsideração,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2" Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo antecedente, a parte autora

do pedido deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuirlhe
eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CONTRATANTE deverá comprovar através de certidão, quc o motorista cedido ao
CONTRATADO é possuidor de no mínimo 06 (seis) mescs de experiência, em tÍansporte coletivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃO
A duraçâo do presente CONTRATO será de 02101 12026 até o dia 31l12l2026,podendo ser prorrogado

mediantc Tcmo Aditivo, nos tcrmos do artigo 107 da Lei f 14.13312021 e alterações posteriores.
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crÁusur,.q. oÉcrlra NoNa - na rurr,rceçÃo
O CONTRATANTE sc compromete em publicar o extrato do presente contrato, em veículo oficial,
com no máximo até 20 (vinte) dias após a data de sua assinatura.

cr,Áusura vrcÉsnra - Do FoRo
As partes elegem o Foro do Município de Sete Lagoas/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser

resolvidas pelo CONTRATAIITE e pela Assembleia Geral/Conselho de Prefeitos do

CONTRATADO.

E por estarem assim de pleno e total acordo, as partes contÍatafltes firmam o pÍesente instrumento em

03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas a tudo
presentes, e que também o assinam, obrigando-se por si e/ou seus sucessores ao fiel cumprimento,

tudo para que produza seus jurídicos efeitos.

Sete Lagoas-MG, 02 de janeiro de 2026

MT]MCÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
Cláudio Garcia Maciel - Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL
Clecio Gonçalves da Silva - Presidente

Testemunhas:

Nome: Norne:

CPF: CPF:

CLÁUSULA DÉcTvTa oITAvA - DAs ALTERAÇÕES

§ lo Qualquer alteração no presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação

referente às licitações e contÍatos administrativos.

§ 20 Os ajustes logísticos e operacionais deste contrato são definidos pelo CONTRATAI)O através

de participação cfctiva dos CONTRATANTES por meio de reuniões periódicas rcalizadas com os

Secretários de Saúde de todos os municipios consorciados ao CONTRATADO.
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coNTRATo DE rRESTAÇÃo ou sERvIÇos/RATEIo PADRONIZADo PARA os
ntuNrcÍpros coNsoRCIADos coNFoRME EsrÀTUTo socIAL no coxsÓncIo
púsl-rco DA MICRoRREcTÃo or SETE LAGoAS - crsMIsEL - ART s7 E ART s8, §5'.

coNTRATo »t coNsóncro púsrrco PARA rnrsr.lçÀo DE sER\TÇos DE

t-ocovroçÃo DE rACIENTES N' Do coNTRATo cISMISEL 01312026 - N" Do
coNTRATo no nruxtcÍpIo

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE st CELEBRAM o coltsónclo
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIÀO

DE SETE LAGoAS CISMISEL s o MuNtcipto oe
CACHOEI RA DA PRATA,{\4C.

uuNrcÍrro DE cAcH EIRA DA PRATA-MG. com sede administrativa na Praça JK, 139,

Centro, Cachoeira da Prata, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n' 25.004.53210001-28,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Clecio Gonçalves da Silva, brasileiro, inscrito

no CPF sob o n' 969.002.706-97, portador da Carteira de Identidade n'MG- 6.659.819 SSP/\4G,

denominado simplesmente CONTRATANTE e CONSÓRCIO n-TERMUNICIPAL DE SAUDE

DA MrcRoRREctÃo oB sETE LAGOAS-CISMISE I,. Associação Pública de Direito Público,

com sede na Avenida Artur Lanza, 415, Bairro Dante Lanza, Sete Lagoas, Minas Gerais, inscrito no

CNPJ sob o n'0 1.202.22610001-38, neste ato representado por seu presidente, o Sr. Clecio Gonçalves

da Silva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n" 969.002.706-97, portador da Carteira de

Identidade n" Mc-6.659.819, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si

certo e ajustado a contrataçào para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cujo objeto encontra-se

mencionado na Cláusula Segunda do presente contrato, tudo em conformidade com as cláusulas e

condições adiante enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente instrumento jurídico tem por fundamento legal no artigo 196 e seguintes da CF/1988; na

Lei Federal n' 8080 de 19.09.1990, da Lei Federal nu 11 .10712005 e o seu Decreto Regulamentador no

6.017107 , na Lei Estadual n' 18.036 de 1210112009, na Lei Orgânica do Municipio, no art. 3", § 3" da

Lei 8.142i1990, nas norrnas gerais da Lei n" 14.13312021, no Protocolo de Intenções datado de

1310412012,além das demais disposições gerais e regulamentares aplicáveis à espécie, e considerando

que a licitação é DISPENSADA, nos termos do item IlI, § 1' do art. 2'da Lei n' 11.107/2005 c/c com

o artigo 18 do Decreto Federal no 6.O1712007, e no artigo 75, inciso Xl da Lei n' 14.73312O21.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, dos seguintes serviços:

I - Transporte de paciente eletivo, previsto na Rota: Forhrna de Minas - Cachoeira da Prata Sete

Lagoas,05 (cinco) dias por semana, ida e volta - segunda a sexta-feira. carro placa TCV5G95.

II Gerenciamento/gestão e manutenção de §istema e banco de dados.

7
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Parágrafo Único. Os serviços tratados nesta cláusula são efetivados nos moldes e parâmetros
definidos da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-
MG, visando garantir aos usuários do Sistema Único de Saúde, melhores condições nos scus
deslocamentos para a realização de exames, consultas especializadas e demais atendimentos em Saúde.

cLÁusuLA eUARTA - DAs oBRrcÀÇoEs Do crsMrsEl
Para o cumprimento do objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a:

I - Disponibilizar o veículo para transporte dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, agendados
pelo Município CONTRATANTE;
II - Responsabilizar-se pelo abastecimento do veiculo utilizado na prestação dos serviços de

tÍansports;

III - Gerenciar as rotas, com distribuição e informação dos dias e horários dos transportes;
fV - Manter/arquivar em banco de dados as informações necessárias ao funcionamento dos serviços;
V - Responsabilizar-se pelo seguro do veículo (contra terceiros) utilizado na prestação dos serviços

de transporte;

VI - Notificar o CONTRATAIITE sobre quaisquer alterações procedimentais na execução deste

CONTRATO, assim como quaisquer ocorrências relevantes de seu interesse;

VII - Garantir as adequadas condições de funcionamento do veículo utilizado na prestação dos serviços

de transporte, arcando inclusive com as despesas relativas à manutenção mecânica, pneus e limpeza;

VIII - Comunicar ao MUNICÍPIO a constatação de qualquer irregularidade na utilização do veículo
ou descumprimento do regulamento do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde.

CLÁUSULA QUINTA -DAs IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃo no vEÍCULo
O CISMISEL ao constatar qualquer irregularidade na utilização do veículo ou descumprimento do

regulamento do por parte do MUNICÍPIO, deverá adotar as seguintes providências:

I - lnformar ao MUNICÍPIO por escrito (preferencialmente por e-mail), no prazo máximo de 05

(cinco) dias a contar da ciência do ato, a irregularidade ou o descumprimento do regulamento

identificado;

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS
Na execução do presente contrato, as partes observarão as seguintcs normas gerais:

I - Não poderá ser cobrado do paciente ou de seu acompaúante qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados nos termos deste CONTRATO;
II - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou
seu Íeprcsefltante, por profissional empregado, preposto ou contÍatado, em razào da execução deste
CONTRATO;
III - Sem prejuizo do acompanhamento, da Íiscalização e da normatividade suplementar exercidos
pelo CONTRATADO sobre a execução do objeto deste CONTRATO. o mesmo reconhece a

prcrrogativa de controle c autoridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único de

Saúde - SUS, decorrente da Legislação da Saúde.



,Êõ\

19* !S SC

II O CONTRATANTE deverá proceder ao conserto da irregularidade/dano apontada no prazo fixado

pelo profissional técnico de sua escolha, devendo comprovar junto ao CISMISEL os reparos

rcalizados;

III - Em havendo necessidade de paralisação do veículo para conserto em decorrência de

irregularidade na sua utilização ou descumprimento do regulamento por parte do MLINICÍPIO, fica
facultada a disponibilização de outro veículo por parte do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde,

quando houver veículos disponíveis, não haveÍrdo obrigação de locação de outro veículo para dar

cumprimento ao contrato.

CLÁUSULA sExTA _ DAS oBRIGAÇÕES Dos MUNICÍPIOS CoNTRATANTES
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetivar, para o atendimento do usuário, a devida marcação no(s) sistema(s) disponibilizado(s) pelo

CISMISEL, com a antecedência estabelecida;

II - Comunicar ao CISMISEL quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços:

III - Manter em rigorosa pontualidade os pagamentos, sob pena de paralisação/recolhimento do

veículo por parte do CISMISEL, após o 45' (quadragésimo quinto) dia de atraso;

IV - Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empeúos necessários à fiel contraprestação

deste contrato;

V - Disponibilizar motorista e agente de viagem , para a realização das viagens do veículo utilizado no

transporte, arcando com as despesas remuneratórias e demais obrigações trabalhistas dos mesmos;

VI - Manter o veiculo em perfeito estado de limpeza e conservação intemamente, todos os dias após

o rctomo das viagens ao Municipio;
VII - Levar o veículo às oficinas para as devidas e necessárias rnanutenções e ao Lava-jato licitado

pela CISMISEL, sempre e somente quando solicitado pelo gerente de Transportes;

VIII - Arcar com os custos de reparos emergenciais com pneus/borracharia que se fizerem necessários

durantc o transporte de pacientes, sem direito a ressarcimento do gasto pelo CONTRATADO. Caso

o reparo seja pago pelo motorista com recursos próprios, cabe ao CONTRATANTE ressatcir o

funcionrírio, após a apresentaçào de nota hscal ou comprovante do respectivo reparo, ou da forma

estabelecida pelo CONTRATANTE;
IX - Comunicar o mais breve possível, ao Gerente de Transportes, qualquer anormalidade que venha

acontecer com o veículo;
X - Arcar com o pagamento das multas de trânsito que forem de responsabilidade/culpa do Motorista,

no prazo legal, sob pena de suspensão imediata do serviço, devendo ainda comunicar o CISMISEL

por escrito em caso de interposição de recurso administrativo;

XI - Garantir a segurança patrimonial e a preservação do veículo, sendo o mesmo guardião do ônibus

que realiza sua Rota, guardando-o, se possível em garagem coberta;

XII - Caso seja constatâda alguma irregularidade na utilização do veículo, descumprimento do

regulamento da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais -
Transporta SUS-MG, ou o veículo sofra alguma avaria ainda que fora das realizações da rota,

caberá ao CONTRATÂNTE arcar com os custos dos reparos que se fizerem necessários;
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XIII - Somente autorizar o veículo íniciar a viagcm com todos os pacientes portando suas passagens

e o mapa de Viagem, sendo estes dois itens de responsabilidade do agente de viagem, ficando os

mesmos sujeitos a punições poÍ parte dos órgãos de fiscalização, na falta dos mesmos;

XIV - Fiscalizar o estrito cumprimento das nornas e procedimentos emanados pelo Cismisel;

XV - Cumprir fielmente as rotas estabelecídas pelo regulamento do Serviço de Transporte Eletivo em

Saúde, bem como os locais de embarque e desembarque, alem dos horários de paúida e retomo;

XVI - Arcar com o pagamento de reparos decorrentes de mau uso.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do EMPRÉSTIMO DE VEÍCULO
O CONTRATADO poderá ceder veículo diverso do contratado para fins de empréstimo cm caso de

necessidade extraordinária ou defeito no veículo contratado, observando a disponibilidade de veículos

cxccdentes, devendo o CONTRATANTE retirar e devolvcr o veículo na sede do CONTRATADO.
PARAGRAFO ÚNICO: A impossibilidade de empréstimo por indisponibilidade de veículo, não

acarretara quaisqucr ônus para o CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA- DO PREÇO

§ t'O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a importância de PJ$1.070,13 (um mil, e

setenta reais, e treze centavos) por mês relativo aos custos fixos e serviços de administração (valor

equivalente ao compartilhamento de rota com o município de Forfuna de Minas). Este valor será

cobrado independente do uso do veiculo.

§ 2' Fica estabelecido o valor de R$ 2,94 (dois reais, noventa e quatÍo centavos) por km rodado.

(estimativa de quilometragem - l40km por dia em rota compaúilhada, sendo 70km por municipio/

estimativa de uso mensal: 22 dias).

§ 3" Os valores serão pagos através da ferramenta administrativa do débito em conta ou transferência

automática, a ser devidamente autorizada pelo CONTRATANTE junto à instituição financeira

indicada pelo CONTRATADO.

§ 4' O Valor total do presente contrato fica gg!!ry9!q em R§ 67 .172,82 (sessenta e sete mil, cento e setenta

e dois reais, c oitenta e dois centavos), referente à prestação de serviços do período de 0210112O26 até

3|1212026.

§ 5" O pagamento das despesas com eventuais pedágios existentes na rodovia fica sob total

responsabilidade do CONTRATANTE isentando o CONTRATADO de qualquer responsabilidade,

no que tange a essa despesa, não estando este incluído no valor estimado de que trata o §4'deste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRÁTANTE, até o dia 05 (cinco) de cada

mês, os documentos de cobrança pertinentes, atestando a devida prestação dos serviçosi

,lõ\
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CLÁUSULA OITAVA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:
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II - O CONTRATADO efetivará o débito em contaltransferência atúomátrca da conta do

CONTRATANTE, do valor refercnte à nota fiscal, e estipulado através da Cláusula Sétima dcste

contrato, até o dia l0 (dez) do mês correntc;

III - Em caso de qualquer divergência apurada pelo CONTRATANTE, este deverá comunicar

Í'ormalmente o fato ao CONTRATADO, que adotará as medidas nccessárias à pronta rcsolução do

problema;

IV - O CONTRATADO, na hipótcse de atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento dcvido pelo

CONTRATANTE, fica livre de qualquer responsabilidade pela inexecução dos serviços objeto deste

Contrato, assim como pelo não atendimento do paciente amparado pelo Sistema Único de Saúdc -

SUS; ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem intema ou as situações

de urgência e cmergôncia.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

O atraso no pagamento por parte do município CONTRATANTE implica em:

I - Multa no valor dc 27o sobre o valor total devido naquele mês;

II - Juros de lYo ao mês sobre o valor dcvido;

III - A multa e os juros são cumulativos;

IV - Havendo ncccssidade dc correção monetária, será utilizado o indice do IGPM

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados na Cláusula Sétima podeÍão ser reajustados conforme a Política de Transporte

Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais, observando-sc as norÍnís gerais da Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo único. Os reajustes indcpenderão de Termo Aditivo, scndo necessário anotar no pÍocesso

administrativo a origem e autorização do reajuste, bem como dos respectivos cálculos e cópia da ATA

que contiver os registros da dcliberação do assunto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO§ RECURSOS HUMANOS

§ 1'Os Municípios CONTRATANTES cederão 01 (um) MOTORISTA e 01 (um) AGENTE DE

VIAGEM (para cada viagem), ida e volta, paÍa a e execução do presente contrato, Íicando o

CONTRATADO com a autonomia para definir quantos motoristas e agentes são necessários para o

cumprimento do Objeto.

§ 2" O CONTRATANTE será o único e exclusivo responsável pelo mesmo no que concerne ao

vínculo empregatício, pagamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais

etc., não gerando qualquer ônus ao CONTRATADO.

§ 3'O Motorista deverá ser habilitado com a cNH catcgoria "D", com comprovaçào atravês de

histórico do DETRAN dc que não tenha cometido ncnhuma infração gÍavc ou gravíssima. ou seja.

reincidente em inftações médias durante os 06 (seis) últimos meses e que tenha o curso do

SEST/SENAT (Transporte Coletivo de Passageiros) em dia.

§ 4. Por se tratar de uma atividade essencial à população e de muita responsabilidade profissional, que

podem ocasionar acidentes quc colocam em risco a vida de um grande númcro dc pessoas, o
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CONTRATANTE dcvcrá comprovar através de ccrtidão, que o motorista ccdido ao

CONTRATADO é possuidor de no mínimo 06 (seis) meses de experiência, cm transporte colctivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do CoNTR0LE, AVALIAÇÀo, VISTORIA E
FISCALIZAÇÃ
A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes, mediante procedimentos de

supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condiçõcs

estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos

serviços prestados.

§ 1' Sob critérios definidos em norÍnatização complementar, poderá, em casos específicos, ser

realizada auditoria especializada.

§ 2" Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operacional do

CONTRATADO podcrá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a rcvisão das condições ora

estipuladas.

§ 3o A fiscalização cxcrcida pelo CONTRATADO, sobre os serviços ora contÍatados, não eximirá o

CONTRATANTE da sua plcna rcsponsabilidade com os pacientes e terceiros, dccorrentes dc culpa

ou dolo na execução do CONTRATO.

§ 4" O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompaúamento e a fiscalização

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos do

CONTRATANTE, dcsignados para tal fim.

§ 5o Em qualquer hipótese é assegurado as partes amplo direito de defesa, nos termos das normas

gerais da Lci Fcdcral de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do presente contÍato o não cumprimento de quaisquer de suas

cláusulas c condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitaçõcs c contratos

administrativos, devendo a pafte interessada comunicar à outra a sua intenção com antecedência

minima de l0 (dez) dias útcis.

CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelas partes,

cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ lo Da decisão da parte que rescindir o presente contrato, cabe inicialmente pedido de reconsideração,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2" Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo antecedente, a paÍe autora

do pedido deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuirJhc

eficácia suspcnsiva, desde quc o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A duração do presente CONTRATO será de 02/01 12026 até o dia 3l 11212026, podendo ser prorrogado

mediante Tcmo Aditivo, nos tcrmos do artigo 107 da Lei n" 14.13312021 e alterações postcriorcs.



,Éô

lg* SCC

cr,Áusut-L nÉcttr,tl oITAvA - DAs .l,r.ronaçôns
§ lo Qualquer alteração no prcsente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da lcgislação

referente às licitações e contÍatos administrativos.

§ 20 Os ajustes logísticos c operacionais deste contrato são definidos pelo CONTRATADO através

de participação eletiva dos CONTRATANTES por meio de reuniões periódicas realizadas com os

Secretários de Saúdc de todos os municípios consorciados ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DA PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE se compromete em publicar o extrâto do presente contrato, em veiculo oficial,

com no máximo até 20 (vintc) dias após a data de sua assinatura.

CLÁUSULA I,IGÉSIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro do Município de Sete LagoasMG, com exclusão de qualquer outro. por mais

privilcgiado que seja, para dirimir questões orirmdas do prescnte contrato que não pudcrem scr

resolvidas pelo CONTRATANTE e pela Assembleia GeraVConselho de Prefeitos do

CONTRATADO.

E por estarem assim de pleno e total acordo, as partes contratantes firmam o presente instrumento em

03 (três) vias de igual teor e tbrma, para um só cfeito, na presença de 02 (duas) testemunhas a tudo

presentes, e que também o assinam, obrigando-se por si e/ou seus sucessores ao Íiel cumprimento,

rudo para que produza seus jurídicos efeitos.

Setc Lagoas-MG, 02 dc janciro dc 2026.

MI]IilCÍPIO DE CACHOEIRA DA PRATA
Clecio Gonçalves da Silva- Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL
Clecio Gonçalves da Silva - Prcsidente

Testemunhâs:

Nome: Nome

C PF: CPII:
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coNTRATo DE pRESTAÇÃo oB sERVrÇos/RATEIo pADRoNIzADo PARA OS

truNrcÍpros coNSoRCIADos coNFoRME EsTATUTo socIAL no coNsóRcro
puBl,tco DA MrcRoRREcrÃo ne sETE LAGoAS - CISMISEL - ART 57 E ART s8, §5".
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coNTRATo nn coNsóncto
locouoçÃo DE PACTENTES

coNTRATo no nruxtciplo

púet-rco rARA pREsraçÃo ne sERvIÇos
N' DO CONTRATO CISN/ÍISEL 003/2026 - N'

Df
DO

coNTRATo DE PRESTAÇÃo os sERVIÇos

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSORCIO

INTERMUNICPAL DE SAUDE DA
NarcRoRRectÂo DE sETE LAcoAS {ISMISEL
E O MUNICÍPIO DE CORDISBURGOÀ4G.

nruntcÍpro DE coRD TSBURGO - MINAS GERAIS. inscfito no CNPJ sob o n"

I 8. I I 6. I 37i0001 -71 , com sede administrativa na Rua Frei Estevam. 486, Centro, Cordisburgo. Estado

de Minas Gerais, neste ato representado por seu prefeito municipal, o Sr. Aldair Marques Martins,
brasileiro, inscrito no CPF sob o n' 033.807.526-73, portador da Carteirade ldentidade n" MG -
'7 329.804 SSP^4G, dcnominado simplesmcnte CONTRATANTE C CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICR RREGIÃO DE SETE LAGOAS-CISMISEL.

Associação Pública de Direito Público, com sede na Avenida Artur Lanza, n' 415, Bairro Dante Lanza,

Sete Lagoas, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o no 01.202.22610001-38, neste ato representado por

seu prcsidente, o Sr. Clecio Gonçalves da Silva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n'
969.002.706'97, porrador da carteira de Identidade n" MG-6.659.819, doravante denominado

simplesmente CONTRATADO, têm entre si certo e ajustado a contratação para a PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS, cujo objeto encontra-se mencionado na Cláusula Segunda do presente contrato, tudo em

conformidade com as cláusulas e condições adiantc enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento jurídico tem poÍ fundamento legal no artigo 196 e seguintes da CF/l9tltl; na

Lei Federal n' 8080 de 19.09. 1990, da Lei Federal n" 11.10712005 e o seu Decreto Regulamentador n"

6.017107, na Lei Estadual n' 18.036 de 12/01/20W, na Lei Orgânica do Municipio, no art. 3", § 3' da

Lei 8.14211990, nas noÍrnas gerais da Lei n' 14.133/2021, no Protocolo de Intenções datado de

l3l14l2}l2,além das demais disposiçôes gerais e regulamentares aplicáveis à espécie, e considerando

que a ticioção é DISPENSADA, nos tennos do item III, § l" do art. 2'da Lei n" I 1.107/2005 c/c com

o artigo I 8 do Decreto Federal n" 6.017 /2007 , e no artigo 75, inciso XI da Lei n" 14.13312O21 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contÍato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO, dos seguintes serviços:

I - Transporte de paciente eletivo, previsto na Rota: Cordisburgo - Sete Lagoas/MG, 05 (cinco) dias

por semana, ida e volta, segunda a sexta-feira, - Carro placa TCV5H05.

II - Gerenciamento/gestão e manutenção de sistema e banco de dados.

L
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Parágrafo Único. Os serviços tratados nesta cláusula são efetivados nos moldcs c parâmetros

definidos da Politica de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-

MG, visando garantir aos usuários do Sistema Unico de Saúde, melhores condições nos seus

deslocamentos para a realização de exames, consultas cspecializadas e demais atendimentos em Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS
Na execução do presente contÍato, as partes observarão as seguintes normas gerais:

I - Não poderá ser cobrado do paciente ou de seu acompaúante qualquer complementação aos valores

pagos pelos serviços prestados nos termos deste CONTRATO;
II - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao pacicnte ou

seu representante, por profissional empregado, pÍeposto ou conÍatado, em razáo da exccução dcstc

CONTRATO;
III - Sem prejuízo do acompaúamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos
pelo CONTRATADO sobre a cxecução do objeto deste CONTRATO, o mesmo reconhece a
prerrogativa de controlc e autoridadc normativa genérica da direção nacional do Sistema Único de

Saúde - SUS, decorrente da Legislação da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇOES DO CISMISEL
Para o cumprimento do objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a:

I - Disponibilizar o veículo para transporte dos usúrios do Sistema Unico de Saúde - SUS, agendados

pelo Município CONTRATANTE;
I[ - Responsabilizar-se pelo abastecimento do veículo utilizado na prestação dos serviços de

tÍansporte;

III - Gerenciar as rotas, com distÍibuição e informação dos dias e hoftlrios dos transportes;

IV - Manter/arquivar em banco de dados as informações necessárias ao funcionamento dos serviços;

V - Responsabilizar-se pelo seguro do veículo (contra terceiros) utilizado na prestação dos sewiços

dc transporte;

VI - Notifrcar o CONTRATANTE sobre quaisquer alteraçôes procedimentais na execução deste

CONTRATO, assim como quaisquer ocorrências relevantes de seu interesse;

VII - Garantir as adequadas condições de funcionamento do veículo utilizado na prestação dos serviços

de transporte, arcando inclusive com as despesas relativas à manutenção mecânica, pneus e limpeza;

VIII - Comunicar ao MLt{ICÍPIO a constatação de qualquer irregularidade na utilização do veículo

ou descumprimento do regulamento do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde.

CLÁUSULA QUINTA _ DAS IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO
O CISMISEL ao constatar qualquer inegularidade na utilização do veiculo ou descumprimento do

regulamento do por parte do MTINICÍPIO, deverá adotar as seguintes providências:

I - Informar ao MUNICiPIO por escrito fu>referencialmente por e-mail), no prÍrzo máximo de 05

(cinco) dias a contar da ciência do ato, a irregularidade ou o descumprimento do regulamento

identificado;

,/ô
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II - O CONTRATANTE deverá proceder ao conserto da irregularidade/dano apontada no prazo fixado
pelo profissional técnico de sua escolha, devendo comprovaÍ junto ao CISMISEL os reparos

realizados;

III - Em havendo nccessidade dc paralisação do veículo para conserto em decorrência de

irregularidade na sua utilização ou descumprimento do regulamento por parte do MUNIChIO, fica
facultada a dísponibilização de outro veículo por parte do Serviço de Transportc Eletivo em Saúde,

quando houver veículos disponíveís, não havendo obrigação de locação de outro veículo para dar

cumprimento ao contrato.

,/ô\9*

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÕES DOS MT]NICÍPIOS CONTRATANTES
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetivar, para o atendimento do usuário, a devida marcação no(s) sistema(s) disponibilizado(s) pelo

CISMISEL, com a antecedência estabelecida;

II - Comunicar ao CISMISEL quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços:

III - Manter em rigorosa pontualidade os pagameotos, sob pena de paralisação/rccolhimento do

veículo por parte do CISMISEL, após o 45' (quadragésimo quinto) dia de atraso;

IV - Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empenhos necessários à fiel contraprestação

deste contratoi

V - Disponibilizar motorista e agente de viag em, para a rcalização das viagens do veículo utilizado no

tÍansporte, arcando com as despesas remuneratórias e demais obrigações trabalhistas dos mesmos;

VI - Manter o veículo em perfeito estado de limpeza e conservação intemamente, todos os dias após

o retomo das viagens ao Município;
VII - Levar o veículo às oficinas para as devidas e necessárias manutenções e ao Lava-jato licitado

pela CISMISEL, sempre e somente quando solicitado pelo gerente de Transportes;

VIII - Arcar com os custos de reparos emergenciais com pneus/borracharia que se fizerem necessários

duÍante o transporte de pacientes, sem direito a ressarcimento do gasto pelo CONTRATADO. Caso

o reparo scja pago pelo motorista com rccursos próprios, cabe ao CONTRATANTE ressarcir o

funcionário, após a apresentaçâo de nota fiscal ou comprovante do respectivo reparo, ou da forma

estabelecida pelo CONTRATANTE;
IX - Comunicar o mais breve possível, ao Gerente de Transportes, qualquer anormalidade que veúa
acontecer com o veiculo;

X - Arcar com o pagamento das multas de trânsito que forem de responsabilidade/culpa do Motorista,

no prazo legal, sob pena de suspensão imediata do serviço, devendo ainda comunicar o CISMISEL

por escrito em caso de interposição de recurso administrativo;

XI - Garantir a segurança patrimonial e a preservação do veículo, sendo o mesmo guardião do ônibus

que realiza sua Rota, guardando-o, se possível em garagem coberta;

XII - Caso seja constatada alguma irregularidade na utilização do veículo, descumprimento do

regulamento da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais -
Transporta SUS-MG, ou o veículo sofra alguma avaria ainda que fora das realizações da rota,

caberá ao CONTRATANTE arcar com os custos dos reparos que se fizerem necessáriosl
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XIII - Somente autorizar o veículo iniciar a viagem com todos os pacientes portando suas passagens

e o mapa de Viagem, sendo estes dois itens de responsabilidade do agente de viagem, ficando os

mesmos sujeitos a punições por parte dos órgãos de fiscalização, na falta dos mesmos;

XIV - Fiscalizar o estrito cumprimento das normas e procedimentos emanados pelo Cismisel;
XV - Cumprir fielmente as rotas estabelecidas pelo regulamento do Serviço de Transporte Eletivo em

Saúde, bem como os locais de embarque e desembarque, além dos horários de partida e retomo;
XVI - Arcar com o pagamento de reparos decorrentes de mau uso.

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA NONA.DO PREÇO

§ 1'O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a importância de R$ 2.140,27 (dois mil, cento

e quarenta reais e vinte e sete centavos) por mês relativo aos custos fixos e serviços de administração.

Este valor será cobrado independentc do uso do veiculo.

§ 2" Fica estabelecido o valor de R$ 2,94 (dois reais noventa e quatro centavos) por km rodado.

(estimativa de quilometragem - 159,60 Km por dia i estimatíva de uso mensal: 22 dias)

§ 3' Os valores serão pagos através da ferramenta administrativa do débito em conta ou transferência

automática, a scr devidamente autorizada pelo CONTRATANTE junto à instituição l-rnanceira

indicada pelo CONTRATADO.

§ 4'O Valor total do presente contrato fica gg1@4!g em R$149.558,40 (cento e quarenta e nove mi[,

quinhentos e cinquenta e oito reais, quarenta centavos), referente à prestação de serviços do período

de 02 I 0l 12026 até 3 I I 1 2/2O26.

§ 5" O pagamento das despesas com eventuais pedágios existentes na rodovia fica sob total

responsabilidade do CONTRATANTE isentando o CONTRATADO de qualquer responsabilidade,

no que tange a essa despesa, não estando este incluído no valor estimado de que trata o §4'deste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste contÍato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o dia 05 (cinco) de cada

mês, os documentos de cobrança pertinentes, atestando a devida prestação dos serviços;

CLÁUsULA SÉTIMA - Do EMPRÉSTIMo DE vEÍCULo
O CONTRATADO poderá ceder veículo diverso do contratado para fins de empréstimo em caso rle

necessidade extraordinária ou defeito no veículo contratado, obscrvando a disponibilidade de veículos

excedentes, devendo o CONTRATAÀITE retirar e devolver o veículo na sede do CONTRATADO.
PARAGRAFO ÚNICO: A impossibilidade de empréstimo por indisponibilidade de veículo, não

acarretara quaisquer ônus para o CONTRATADO.
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II - O CONTRATADO efctivará o débito em contaltrans.ferência automátrca da conta do
CONTRATANTE, do valor refcrcnte à nota fiscal, e estipulado através da Cláusula Sótima destc

contrato, até o dia l0 (dez) do mês corrente;

III - Em caso dc qualqucr divcrgência apurada pelo CONTRATANTE, este deverá comunicar
formalmente o fato ao CONTRÀTADO, que adotará as medidas necessárias à pronta resolução do

problema;

IV - O CONTRATADO, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento devido pelo

CONTRATANTE, fica livre de qualqucr responsabilidade pela inexecução dos serviços objeto deste

Contrato, assim como pelo não atendimento do paciente amparado pelo Sistema Unico de Saúde -
SUS; ressalvadas as situaçõcs dc calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situaçõcs

dc urgência e emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do ATRASo No PAGAMENTO
O atraso no pagamcnto por partc do município CONTRATANTE implica em:

I - Multa no valor de 2%o sobre o valor total devido naqucle mês;

II - Juros de lYo ao mês sobre o valor devido;
III - A multa e os juros são cumulativos;
IV - Havendo necessidade de correção monetária, será utilizado o índice do IGPM.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,GUNDA - Do REAJUSTE Do PREÇo
Os valores estipulados na Cláusula Setima poderão ser reajustados conforme a Politica de Transporte

Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais, observando-se as noÍÍnas gerais da Lei Federal de

Licitações c Contratos Administrativos.
Parágrafo único. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo a origem e autorização do reajuste, bem como dos respectivos cálculos e cópia da ATA
que contiver os registros da deliberação do assunto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECTJRSOS IIUMANOS

§ l'Os Municípios CONTRATANTES cederão 0l (um) MOTORISTA e 01 (um) AGENTE DE
!'IAGEM (para cada viagem), ida e volta, para a e execução do presente contrato, ficando o

CONTRATADO com a autonomia para definir quantos motoristas e agentes são necessários para o

cumprimcnto do Objeto.

§ 2" O CONTR{TANTE será o único e exclusivo responsável pelo mesmo no que concerne ao

vínculo empregatício, pagamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais

etc., não gerando qualquer ônus ao CONTRATADO.

§ 3' O Motorista deverá scr habilitado com a CNH categoria "D", com comprovação através dc

histórico do DETRAN de que não tenha cometido nenhuma infração grave ou gravissima, ou seja,

reincidente em infrações médias durante os 06 (seis) últimos meses e que tenha o curso do

SEST/SENAT (Transporte Coletivo de Passageiros) em dia.

§ 4' Por se tratar de uma atividadc essencial à população e de muita responsabilidade profissional, que

podem ocasionar acidentes que colocam em risco a vida de um grande número de pessoas, o
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CONTRATANTE deverá comprovar através de certidão, que o motorista cedido ao

CONTRATADO ó possuidor de no mínimo 06 (seis) meses dc experiência, em transporte coletivo.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do coNTRoLE, AVALIAÇÃo, vlsroRrA E
FISCALIZAÇÃo
A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes, mediante procedimentos de

supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições

estabelecidas nestc contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos

serviços prestados.

§ 1o Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos especificos, ser

realizada auditoria especializada.

§ 2" Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operacional do

CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisâo das condições ora

estipuladas.

§ 3" A fiscalização exercida pelo CONTRATADO, sobre os scrviços ora contÍatados, não eximirá o

CONTRATANTE da sua plena responsabilidade com os pacientes e teÍceiros, decorrentes de culpa

ou dolo na execução do CONTRATO.

§ 4' O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanlamento e a fiscalização

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos do

CONTRATANTE, designados para tal fim.

§ 5' Em qualquer hipótese ó assegurado às partes amplo direito de defesa, nos termos das normas

gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QTJINTA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do presente contÍato o não cumprimento de quaisquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, devendo a parte intcrcssada comunicar à outra a sua intenção com antecedência

mínima de l0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelas partes,

cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias útcis, a contar da intimação do ato.

§ lo Da decisão da parte que rescindir o presente contrato, cabe inicialmente pedido de reconsideração,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2" Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo antecedente, a parte autora

do pedido deverá manifestar-se no prazo dc 15 (quinze) dias e podcrá, ao recebô-lo, atribuir-lhe

eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
A duração do presente CONTRATO será dc 02i01 /2026 aré o dia3'111212026, podcndo ser prorrogado

mediante Temo Aditivo, nos termos do artigo 107 da Lei n' 14.13312021 e alterações posteriores.
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§ lo Qualquer alteração no presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da lcgislação

referente às licitações e contratos administrativos.

§ 20 Os ajustes logísticos e operacionais dcste contÉto são definidos pelo CONTRATADO através

de participação efetiva dos CONTRATANTES por meio de reuniões periódicas realizadas com os

Secretários de Saúde de todos os municípios consorciados ao CONTRATADO.

cLÁusuLA DÉcrru NoNA - DA puBl.rcAÇÃo
O CONTRATANTE se compromete em publicar o extrato do presente contÍato, em veículo oficial,
com no máximo ate 20 (vinte) dias após a data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FoRo
As partes elegem o Foro do Município de Sete Lagoas,MG, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser

resolvidas pelo CONTRATAI\TE e pela Assembleia Geral/Conselho de Prefeitos do

CONTRATADO.

E por estarem assim de pleno e total acordo, as partes contratantes flrmam o plesente instrumento em

03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na proscnça de 02 (duas) testemunhas a tudo

presentes, e que também o assinam, obrigando-se por si e/ou seus sucessoÍes ao fiel cumprimento,

tudo para que produza seus jurídicos efeitos.

Sete Lagoas-MG, 02 de janeiro dc 2026

Município de Cordisburgo - MG
Aldair Marques Martins - Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISIVÍISEL
Clecio Gonçalves da Silva - Presidente

Tcstcmunhas:

Nome: Nome:

CPF CPF
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coNTRATo DE pREsrAÇÃo »t sER\TÇos/RATEro
muNrcÍplos coNSoRCrADos coNFoRME ESTATUTo

PADRONIZADO PARA OS

socIAL »o coxsóncto

DE
DO

púsLrco DA MrcRoRREcrÁo oo sETE LAcoAs - cIsMrsEL - ART 57 E ART sB, §s'.

coNTRATo un coxsóRcro
r-ocouoçÁo DE PACTENTES

coNTRATo »o uuxtcÍpro

púsr-rco PARA PREsraçÃo oo sERvIÇos
N' DO CONTRATO CISMISEL 00l/2026 - N'

uuNlcÍpro oe anq,ÇA,Í- N{rNAS GEBAIS , inscrito no CNPJ sob o n" l8.l 16.111/0001-23, com

sede administrativa na Rua Primeiro dc Março, 142, CenÍo, Araçaí, Estado de Minas Gcrais, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. Márcio Gonzaga Dias de Oliveira, brasileiro, inscrito

no CPF sob o n'359.457.106-87, portador da Carteira de Identidade n'MG - 1.428.7llr SSP,{\4G,

denominado simplesmente CONTRATANTE e CONSÓRCIO INTERMUNI IPAL DE SAUDE
DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS-CISMISEL Associação Pública de Direito Público,

com sede na Avenida Artur Lanza, 415, Baino DanÍe Lanza, Sete Lagoas, Minas Gerais, inscrito no

CNPJ sob o n" 0l .202.22610001-38, neste ato representado por seu presidente, o Sr. Clecio Gonçalves

da Silva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n' 969.002.706-97, portador da Carteira de

Identidade n' MG-6.659.819, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si

certo e ajustado a contratação para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cujo objeto encontra-se

mencionado na Cláusula Segunda do presentc contrato, tudo em conformidade com as cláusulas c

condições adiante enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUIIDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente insfiumento jurídico tem por fundamento legal no artigo 196 e seguintes da CF/I988; na

Lei Federal n' 8080 de I 9.09. 1990, da Lei Federal n" 11.10112005 e o seu Decreto Regulamentador no

6.017/07, na Lei Estadual n' 18.036 de 12101/2009, na Lei Orgânica do Município, no art. 3', § 3'da
Lei 8.14211990, nas noÍrnas gerais da Lei n" 14.13312021, no Protocolo de Intençõcs datado de

1310412012, além das demais disposições gerais e regulamentares aplicáveis à espécie, e considerando

que a licitação é DISPENSADA, nos termos do itcm III, § 1' do art. 2' daLet n" I 1.107/2005 cic com

o artigo l8 do Decreto Federal n" 6.01712007 , e no artigo 75, inciso XI da Lei n" 14-133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a exccução, pelo CONTRATADO, dos seguintes scrviços:

I - Transporte de paciente eletivo, previsto na Rota: Araçaí - Sete Lagoas, 05 (cinco) dias por semana,

ida e volta segunda a scxta-feira. Carro placa TCX 9C59.

1

CONTR.\TO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇO§ QUE
E:"JTRE SI CELEBR^M O CONSÓRCIO
TNTERM tir\ Ícl pAL ot snú»t o,l utcRoRREGrÂo DF.

SETE LAGOAS _ CISMISEL E O }ÍUNICÍPIO DE
ln.lçlÍr*rc.
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II - Gerenciamentoigestão c manutenção dc sistema c banco dc dados.

Parágrafo Único. Os serviços tratados nesta cláusula são efctivados nos moldes c parâmctros

definidos da Política de Transpone Eletivo em Saúdc do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-

MG, visando garantir aos usuários do Sistema Unico de Saúde, melhores condições nos seus

deslocamentos para a realização de exames, consultas cspecializadas e demais atendimentos em Saúdc.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS
Na execução do presente contrato, as partes observarão as seguintes normas gerais:

I - Não poderá ser cobrado do paciente ou de seu acompaúante qualquer complcmentação aos valorcs

pagos pelos serviços pÍestados nos termos deste CONTRATO;
II - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou

seu representante, por profissional empregado, preposto ou contratado, em razáo da execução deste

CONTRATO;
III - Sem prejuizo do acompanhamento. da Íiscalização e da normatividade suplementar exercidos

pelo CONTRATADO sobrc a execução do objeto deste CONTRATO, o mesmo reconhece a

prerrogativa de controle e autoridadc normativa gcnérica da dircção nacional do Sistcma Único dc

Saúde - SUS, decorrente da Legislação da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CISMISEL
Para o cumprimento do objeto deste contrato, o CONTRATADO se obriga a:

I - Disponibilizar o veículo para transporte dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, agendados

pelo Municipio CONTRATANTE;
II - Responsabilizar-se pelo abastecimento do veiculo utilizado na prestação dos serviços de

transporte;

III - Gerenciar as rotâs, com distribuição e informação dos dias e horários dos transportes;

IV - Manter/arquivar em banco de dados as informações necessárias ao funcionamcnto dos serviçosi

V - Responsabilizar-se pelo seguro do veiculo (contra terceiros) utilizado na prestação dos serviços

dc transporte;

VI - Notificar o CONTRATANTE sobre quaisquer alterações procedimentais na execução deste

CONTRATO, assim como quaisquer ocorrências relevantes de seu interesse;

\rII - Garantir as adequadas condições de funcionamento do veículo utilizado na prestaçâo dos serviços

de transporte, arcando inclusive com as despesas relativas à manutenção mecânica, pneus e limpeza;

VIII - Comunicar ao MLINICÍPIO a constatação de qualquer irregularidade na utilização do veículo

ou descumprimento do regulamento do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DAS IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO OO VSÍCULO

O CISMISEL ao constatar qualquer irrcgularidade na utilização do veículo ou descumprimento do

regulamento do por parte do MUNICÍPIO, deverá adotar as seguintes providências:

I - Informar ao MUNICÍPIO por escrito (preferencialmente por e-mail), no pr:rzo máximo de 05

(cinco) dias a contar da ciência do ato, a irregularidade ou o descumprimento do regulamento

idcntihcado;
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II O CONTRATANTE deverá proceder ao conserto da irregularidade/dano apontada no prazo fixado
pelo profissional tócnico de sua sscolha, devendo comprovar junto ao CISMISEL os Ícparos

rcalizados;

III - Em havendo necessidade de paralisação do veículo para conserto em decorrência de

irregularidade na sua utilização ou descumprimento do regulamento por parte do MUNICÍPIO, fica

facultada a disponibilização de outro veiculo por parte do Serviço de Transporte Eletivo em Saúde,

quando houver veículos disponíveis, não havendo obrigação de locação de outro vcículo para dar

cumprimento ao contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS oBRIGAÇÔES DOS MUNICÍPIOS CONTRATANTES
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I - Efetivar, para o atendimento do usuário, a devida marcação no(s) sistema(s) disponibilizado(s) pelo

CISMISEL, com a antecedência estabelecida;

I[ - Comunicar ao CISMISEL quanto a qualquer problema ou ocorrência na prestação dos serviços;

III - Manter em rigorosa pontualidade os pagamentos, sob pena de paralisaçãoirecolhimento do

veículo por parte <Io CISMISEL, após o 45' (quadragésimo quinto) dia de atraso;

IV - Providenciar as dotações orçamentárias, reservas e empeúos necessários à fiel contraprestação

deste confato;
V - Disponibilizar motorista e agente de viagem, para a realização das viagens do veículo utilizado no

transporte, arcando com as despesas remuneratórias e demais obrigações trabalhistas dos mesmos;

VI - Manter o veículo em perfeito estado de limpeza e conservação intemamente, todos os dias após

o rctomo das viagens ao Municipio;
VII - Levar o veículo às oficinas para as devidas e necessárias manutenções e ao Lava-jato licitado

pela CISMISEL, sempre e somente quando solicitado pelo gerente de Transportes;

\rIII - Arcar com os custos de reparos emergenciais com pneus/borracharia que se fizerem necessários

durante o transporte de pacientcs, sem direito a rcssarcimento do gasto pelo CONTRATADO. Caso

o Íeparo seja pago pelo motorista com tecursos próprios, cabe ao CONTRATANTE ressarcir o

fi.rncionário, após a apresentação de nota fiscal ou comprovante do respectivo repaÍo, ou da forma

estabelecida pelo CONTRATAIT{TE;
IX - Comunicar o mais breve possível, ao Gerente de Transportes, qualquer anormalidade que venha

acontecer com o veiculo;

X - Arcar com o pagamento das multas de trânsito que forem de responsabilidade/culpa do Motorista,

no prÍrzo legal, sob pena de suspensão imediata do serviço, devendo ainda comunicar o CISMISEL

por escrito em caso de interposição de recurso administrativo;

XI - Garantir a segurança patrimonial e a preservação do veículo, sendo o mesmo guardião do ônibus

que realiza sua Rota, guardando-o, se possível em garagem coberta;

XII - Caso seja constâtada alguma irregularidade na utilizaçâo do veículo, descumprimento do

regulamento da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais -
Transporta SUS-MG, ou o veículo sofra alguma avaria ainda que fora das realizações da rota,

caberá ao CONTRÀTANTE arcar com os custos dos reparos que se fizerem necessários;
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XIII - Somente autorizar o veículo iniciar a viagcm com todos os pacicntes portando suas passagens

e o mapa de Viagcm, scndo estes dois itens de responsabilidade do agente de viagem, ficando os

mcsmos sujeitos a puniçõcs por partc dos órgãos de fiscalização, na falta dos mesmos;

XIV - Fiscatizar o estrito cumprimento das normas e procedimentos emanados pelo Cismisel;

XV - Cumprir fielmente as rotas estabelecidas pelo regulamento do Serviço dc Transporte Elctivo ern

Saúde, bem como os locais de embarque e desembarque, além dos horários de partida e retomo;

XVI - Arcar com o pagamento de reparos decorrentes de mau uso.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO EMPRÉSTIMO DE VEÍCULO
O CONTRATADO podcrá cedcr vcículo diverso do contratado para fins de cmpróstimo cm caso dc

necessidade extraordinária ou defeito no veículo contratado, observando a disponibilidade de veículos

cxcedentcs, dcvendo o CONTRATANTE retirar c devolvcr o veículo na sedc do CONTRATADO.
pARAGRAFO ÚXICO: A impossibilidade de empréstimo por indisponibilidade de veículo, não

acarretara quaisquer ônus para o CONTRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte Dotação Orçamenlária:

CLÁUSULA NONA-DOPREÇO
§ l" o 66NTRATANTE pagará ao GONTRATADO, a importância de R$ 2.140,27 (dois mil, cento

e quarenta reais e vinte e sete centavos) por mês relativo aos custos Íixos e serviços de administração.

Este valor será cobrado independente do uso do veículo.

§ 2" Fica estabelecido o valor de R$ 2,94 (dois reais noventa e quatro centavos) por km rodado.

(estimativa de quilometragem - 164,60 Km por dia i estimativa dc uso mensal: 22 dias)

§ 3" Os valores serão pagos através da ferrarnenta administrativa do debito em conta ou transferência

automática, a ser dcvidamente autorizada peto CONTRATANTE junto à instituição financeira

indicada pelo CONTRATADO.

§ 4. O Valor toral do prcsente contrato fica ggllmaglg em R$l53.439,18 (cento e cinquenta e trôs mil,

quatrocentos e trinta e nove reais, e dezoito centavos), referente à prestação de serviços do período de

02 I 0 | I 2026 
^té 

3 1 I t 2 I 2026.

§ 5, O pagamento das despesas com eventuais pedágios existentes na rodovia fica sob total

responsabilidade do CONTRATANTE isentando o CONTRATADO de qualquer responsabilidade,

no que tangc a essa despcsa, não estando este incluído no valor estimado de que trata o §4" deste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS CONDIÇÕNS NN PAGAMENTO

O preço cstipulado nestc contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO apresentará mensalmcnte ao CONTRATANTE, até o dia 05 (cinco) de cada

mês, os documentos de cobrança pertinentes, atestando a devida prestação dos serviços;

II - O CONTRATADO efetivará o débito em conta/transferência automática da conta do

CONTRATANTE, do valor referente à nota frscal, e estipulado através da Cláusula Sétima deste

contrato, ató o dia l0 (dez) do mês corrente;
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fII - Em caso de qualquer divergôncia apurada pelo CONTRATANTE, este deverá comunicar

formalmente o fato ao CONTRATADO, que adotará as medidas neccssárias à pronta rcsolução do

problema;

IV - O CONTRATADO, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento devido pelo

CONTRATANTE, fica livre de qualquer responsabilidade pela inexccução dos serviços objeto deste

ConEato, assim como pelo não atendimento do paciente amparado pelo Sistema Único de Saúde -

SUS; ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordcm intema ou as situaçõcs

de urgência e emergência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

O atraso no pagamento por partc do municipio CONTRATANTE implica em:

I - Multa no valor de 20Á sobre o valor total devido naquele mês;

II - Juros de l% ao mês sobre o valor devido;

III - A multa e os juros são cumulativos;

IV - Havcndo necessidade de correção moneÍiria, será utilizado o indicc do IGPM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados na Cláusula Sétima podcrão ser rcajustados conforme a Política dc TranspoÍc

Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais, observando-se as norÍnÍs gerais da Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo único. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo a origcm c autorização do rcajustc, bem como dos respectivos cálculos e cópia da ATA

que contiver os registros <la deliberação do assunto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ITUMANOS

§ l" os Municípios coNTRATANTES cederão 0l (um) MoT0RISTA e 01 (um) AGENTE DE

VIAGEM (para cada viagem), ida e volta, para a e execução do presente contrato, ficando o

CONTRATADO com a autonomia para definir quantos motoristas e agentes são necessários para o

cumprimento do Objeto.

§ 2" O CONTRATANTE será o único e exclusivo responsável pelo mesmo no que concerne ao

vínculo empregatício, pagamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais

etc., não gerando qualquer ônus ao CONTRATADO.

§ 3' O Motorista deverá ser habilitado com a CNH categoria "D", com comprovaçào através de

histórico do DETRAN de que não teúa cometido nenhuma infração grave ou gravissima, ou seja,

reincidente em infrações médias durante os 06 (seis) últimos meses e que tenha o curso do

SEST/SENAT (Transporte Coletivo de Passageiros) em dia.

§ 4o Por se tratar de uma atividade essencial à população e de muita responsabilidade proÍissional, que

podem ocasionar acidentes que colocam em risco a vida de um gfande número de pessoas, o

CONTRATANTE devcrá comprovar através de certidão, que o motorista cedido ao

CONTRATADO é possuidor de no minimo 06 (seis) meses de experiência, em transporte coletivo.
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crÁusut.l oÉcrMl, eUARTA - Do coNTRoLE, AvALIIçÃo, vrsroRlA E
FISCALIzAÇÃ
A execução do presente contrato será avaliada pclos órgãos competentes, mediante procedimentos de
supervisão indireta ou local, os quais obser,,varão o cumprimorto das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos

serviços prestados.

§ 10 Sob critérios deÍinidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser
realizada auditoria especializada.

§ 20 Qualquer alteração ou modificação que importe cm diminuição da capacidade operacional do
CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora
estipuladas.

§ 3" A fiscalização exercida pelo CONTRATADO, sobre os serviços ora contratados, não eximirá o
CONTRATANTE da sua plena responsabilidade com os pacientes e terceiros, decorrentes dc culpa
ou dolo na execução do CONTRATO.

§ 4" O CONTRATADO facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos do
CONTRATANTE, designados para tal fim.

§ 5" Em qualquer hipótese é assegurado às partes amplo direito de defesa, nos termos das normas
gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REsCIsÃo
Constituem motivos para rescisão do ptcsente contrato o não cumprimento dc quaisqucr de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos
administrativos, devendo a parte interessada comunicar à outra a sua intenção com antecedência

mínima de l0 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS RECt]Rsos PRoCEssUAI
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, praticados pelas paÍtes,

cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1o Da decisão da parte que rescindir o presente contrato, cabe inicialmente pedido de reconsideração,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 2o Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo antecedente, a parte autora

do pedido deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe
eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

cLÁusuLA DÉcnm sÉTrMA - DA vrcÊNcrÂ E DA pRoRRocAÇÃo
A duração do presente CONTRATO será de 02lO112O26 aré o dia3lll2l2025, podendo ser prorrogado

mediante Temo Aditivo, nos termos do artigo 107 da Lei rf 14.133/2021 e alterações postenores.
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crÁusuu nÉcrvr,l oITAvA - DAs,trronaçÕrs
§ lo Qualquer altcração no presente contrato seni objeto de Tcrmo Aditivo, na forma da lcgislação

rcferente às licitações e contratos administrativos.

§ 2o Os ajustes logísticos e operacionais deste contrato são definidos pelo CONTRATAI)O através

de participação efetiva dos CONTRATANTES por meio de reuniões pcriódicas rcalizadas com os

Secretários de Saúde de todos os municipios consorciados ao CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE se compromete em publicar o extrato do prescnte contrato, em veículo oficial,

com no máximo até 20 (vinte) dias após a data de sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partcs clegem o Foro do Município de Sctc Lagoas,MG, com cxclusão dc qualqucr outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderenr ser

rcsolvidas pelo GoNTRATANTE c pela Assembleia Gcral/consclho de Prefeitos do

CONTRATADO.

E por estarem assim de pleno e total acordo, as partcs contratantes firmam o presentc instrumcnto em

03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na preseÍlça de 02 (duas) testemunhas a tudo

presentes, c que tambem o assinam, obrigando-se por si c/ou seus sucessorcs ao fiel cumprimento,

tudo para que pÍoduza seus juridicos efeitos.

Sete Lagoas-MG, 02 de janeiro de 2026.

Município de Araçaí - MG
Márcio Gonzaga Dias de Oliveira - Prefeito Municipal

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Sete Lagoas - CISMISEL
Clccio Gonçalves da Silva - Prcsidentc

Testemunhas:

Nome Nome

CPF CPF


